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Memorando n° 5/2024 - SEFIN Franca, 14 de março de 2024

De: SECRETARIA DE FINANÇAS 
Para: GABINETE DO PREFEITO

Assunto: Resposta Requerimento 80/2024 Câmara Municipal

Prezados,

Em resposta ao requerimento epigrafado, a Secretaria Municipal de Finanças informa
que não há estudos específicos para implementação de benefício fiscal para isenção de taxas

municipais aos contribuintes que se enquadram nos requisitos do benefício fiscal instituído pela 
Lei Complementar n° 107/2006 que versa sobre isenção do IPTU.

Informamos ainda que em levantamentos preliminares o universo de contribuintes que 

foram enquadrados para a concessão do benefício fiscal de isenção do IPTU monta a média anual 
de 6.500 (seis mil e quinhentos) imóveis nos últimos três exercícios, de modo que não houve 
tempo hábil para verificações e cruzamentos de dados por conta de restrições relacionadas aos 

sistemas informatizados, a fim de apurar do universo dos contribuintes contemplados que 
utilizaram dos serviços públicos disponibilizados pela municipalidade que exige o pagamento de 
taxa municipal, impossibilitando aferição dos cálculos das renúncias das receitas concernentes.

Destarte, ressaltamos haver impedimento legal conforme estabelece o Art. 73, §10 da 

Lei Federal 9.504/97, para instituir benefício fiscal em ano eleitoral, considerando que não houve 

previsão orçamentária específica para o exercício corrente para a realização dessa renúncia.

Antecipamos desde já os nossos agradecimentos e colocamos à disposição para 
quaisquer esclarecimentos.
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Dentre outras funções, os Vereadores também são responsáveis 
pela fiscalização das ações tomadas pelo poder executivo, cabendo-lhes 
a responsabilidade de acompanhar a Administração Municipal, 
principalmente no tocante ao cumprimento da lei e da boa aplicação e 
gestão do erário, bem como propor benfeitorias, obras e serviços para o 
bem-estar social da população em geral.

Sendo assim, a vereadora que a este subscreve REQUER, na forma 
regimental, ouvidas as considerações do Augusto Plenário, que seja 
oficiado o Exrao. Sr. Alexandre Augusto Ferreira, Prefeito Municipal de 
Franca para que envie a esta Casa de Leis informações sobre se há estudos 
para que as pessoas que se enquadram nos requisitos da Lei Complementar 
n°107/2006 que "concede isenção de tributos incidentes sobre imóvel 
residencial usufruído ou de propriedade de aposentados, pensionistas e 
beneficiários que especifica e dá outras providências", também sejam 
beneficiadas com a isenção de taxas municipais, tendo em vista suas 
condições financeiras, que não ultrapassam 35 UFMF's mensais, conforme 
definido na Lei Complementar.

Câmara Municipal de Franca, 19 de fevereiro de 2024.
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